
Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Equipe de Planejamento e Contratações

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

1 – DO OBJETO (inc. I, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023)

O presente relatório trata da pesquisa de preços empreendida para contratação do serviço 

de outsourcing, instalação, locação, manutenção, suporte técnico, desinstalação e descarte de nobreaks 

para as Procuradorias do Ministério Público Federal (MPF) em Pernambuco, conforme justificativas e 

especificação  detalhada  no  Termo  de  Referência  constante  dos  autos  do  PGEA  nº 

1.26.000.001571/2025-66.

2 – RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA (inc. II, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023)

A pesquisa foi realizada pela Equipe de Planejamento da PRPE com base nos parâmetros 

definidos  na  Lei  n  14.133/2021  e  na  Portaria  PGR/MPU nº 100,  de  31  de  maio  de  2023, 

conforme discriminado nas planilhas em anexo e aspectos relacionados a seguir:

3 – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS  (inc. III, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 
100/2023)

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado foi realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

( ) Pesquisa em fontes de preços públicos, de contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( )  Pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal, ou sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, contendo a data e a hora de acesso, com  validade de até seis meses, para 

divulgação do edital, devendo ser atualizados, caso a publicação seja em prazo superior;

(X) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante COTAÇÃO 

POR EMAIL E/OU POR TELEFONE   para alguns itens, conforme consta no item 3.2.  

(  ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, com validade de até 1 

(um) ano anterior à data de divulgação do edital, contada da data da emissão da nota fiscal.

3.1 Justificativa para a ausência de fontes de preços públicos, conforme o § 1º, Art. 5º 

da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023:

Embora a equipe de planejamento tenha pesquisado preços públicos por meio do Portal 

Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  do  Banco  de  Preços,  não  foram  encontrados 

contratos de serviços similares ou que envolvessem nobreaks com as dimensões especificadas. 

Os  serviços  encontrados  apresentavam nobreaks  de  capacidade  diferente  da  prevista  nesta 

contratação. 

3.2 Justificativa para a escolha dos fornecedores, conforme o Art. 5º, inciso IV, da 

Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023 (inc. VIII, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023):
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 Para a escolha dos fornecedores, a Equipe de Planejamento e Contratações pesquisou 

por e-mail e por telefone empresas especializadas no objeto da contratação. 

Para  pedido  de  cotação  foram  enviados  e-mail  para  17  empresas,  a  saber: 

contato@aillez.com,  energywork@energywork.com.br,  servicos02@engetron.com.br, 

contato@federaltrading.org,  leistung@leistung.com.br,  licitacao@phdonline.com.br, 

adm@mgcasa.com.br,  pedroramos@mglgroup.com.br,  alex.mglpower@gmail.com, 

nencab@hotmail.com,  contato@newtech.com.br,  powercom@sieg-ad.com.br, 

vendas@printmailing.com.br,  janaina@transfersistemas.com.br,  twr@twrtecnologia.com.br, 

comercial@vlp.com.br e vendas@mapros.com.br.

Destas empresas, 04 ofereceram cotação, a saber:  TRANSFER SERVICOS DE ENERGIA 

LTDA (CNPJ 15.686.391/0001-17); MAPROS LTDA (CNPJ 08.980.641/0001-61), VLP NOBREAKS 

E ESTABILIZADORES EIRELI (CNPJ 20.324.748/0001-57) e MGL POWER (CNPJ 02.656.438/0001-

58).

Todas  as  cotações  seguem  anexas  a  este  Relatório,  com  os  seguintes  requisitos 

mínimos: descrição do objeto, marca, valor unitário, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente, endereços físicos, data de 

emissão, nome completo e identificação do servidor responsável pela pesquisa.

4 – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS  (inc.  IV,  art.  3º  da  Portaria  PGR/MPU nº  100/2023) E  A 
MEMÓRIA DE CÁLCULO (inc. VII, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023)

Os  preços  para  estimativa  do  valor  da  contratação  em  tela  foram  coletados  em 

conformidade com os artigos 5º e 6º da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023.

Tanto os preços coletados, assim como os documentos que dão suporte à pesquisa de 

preços  (relatórios  de  pesquisa  em banco de preços  públicos  e  páginas  de  sítios  eletrônicos 

especializados) e a memória de cálculo (MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS), constam anexos a 

este relatório.

5 – MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO (inc. V, 
art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023)

Nos termos do art. 6º da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023, foi utilizado, 

como método para obtenção do preço estimado, a média aritmética ou a mediana dos valores 

obtidos válidos na pesquisa de preços, considerando a seguinte fórmula:

Se CV > 25% considerar preço de referência o valor da Mediana.

Se CV < 25% considerar preço de referência o valor da Média.

CV = Coeficiente de Variação.

Média Aritmética: Soma de todos os valores e orçamentos, dividido pelo número de 

elementos. Utilizada para uma cesta de preços homogênea, ou seja, com coeficiente de 

variação inferior a 25%.

Mediana: Valor central de um conjunto de números colocados por ordem de grandeza. 

Trata-se do número que se encontra exatamente no centro. Utilizada quando a cesta de 

preços é pouco homogênea, ou seja, quando o coeficiente de variação é superior a 25%.
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No cálculo final foram obtidos no mínimo 3 (três) preços para cada item, oriundos de um 

ou mais parâmetros de que trata o art. 5º da Portaria retrocitada.

6  -  JUSTIFICATIVAS  PARA  A  METODOLOGIA  UTILIZADA,  EM  ESPECIAL  PARA  A 
DESCONSIDERAÇÃO  DE  VALORES  INCONSISTENTES,  INEXEQUÍVEIS  OU 
EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL (inc. VI, art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 100/2023)

Os preços coletados foram submetidos à análise estatística, de forma objetiva, sendo 

desconsiderados  possíveis  valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou  excessivamente  elevados, 

conforme consta no MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS, anexo a este relatório.

Recife, 10 de outubro de 2025.


